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ATA n. 07 de 2011, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CAMPUS 2 

JOINVILLE REALIZADA EM 06 de JULHO de 2011, NA SEDE DO IF- SC- CAMPUS 3 

JOINVILLE, SITO A RUA PAVÃO 1337 – BAIRRO COSTA E SILVA. 4 

Aos seis dias de julho do ano de dois mil e onze, quarta-feira, às dezessete horas, 5 

o Colegiado do Campus Joinville reuniu-se para a Reunião Ordinária sob a Presidência do 6 

Diretor Geral do Campus Joinville, PAULO ROBERTO DE O. BONIFACIO, com a presença dos 7 

seguintes membros: NEURY BOARETTO, RODRIGO CORAL, TOMIO TOMITA, RAFAEL 8 

ZANIN, MARISA KOCH, LUCIANO VANZ, RAPHAEL H. TRAVIA e RODOLFO DE O. COUTO. 9 

A seguir foi repassada a pauta da reunião. 1. Posse do Representante da Comunidade 10 

Externa; 2. Informes. 3. Aprovação da Ata n. 06/2011 de 08/06/2011; 4. Proposta de Alteração 11 

da Organização Didática do Campus Joinville. 5. III Avaliação da Gestão do Campus Joinville. 12 

6. Aprovação do Curso de Formação Inicial e Continuada em Paisagismo e Jardinagem. 13 

Primeiro Ponto. O Diretor deu posse ao novo representante da comunidade externa, Sr. 14 

Tomio Tomita, Diretor Presidente do Hospital Municipal São José. Segundo Ponto. Informes. 15 

O Diretor informou que o Campus Joinville conquistou seis vagas para TAE de nível médio e 16 

nove vagas de nível superior. Foi conquistado também três vagas de docente (40h) para área 17 

de saúde e serviços; quatro vagas (DE) para área de mecânica e quatro vagas para cultura 18 

geral, sendo duas com DE e outras duas com 20h. O Diretor explicou que a contratação de 19 

docente com dedicação de 20h é para formação em filosofia e sociologia que possuem uma 20 

carga horária muito baixa. Terceiro Ponto. Foi aprovada a Ata n.06/2011 de 08/06/2011. 21 

Quarto Ponto. Proposta de Alteração da Organização Didática do Campus Joinville. O 22 

Departamento de Ensino solicitou a alteração do artigo 32, parágrafo 4º e 5º da Organização 23 

Didática do Campus Joinville, com a seguinte redação: “Art. 32. § 4º O aluno com matrícula 24 

cancelada poderá impetrar recurso dirigido ao Diretor da Unidade, solicitando revisão da 25 

decisão, num prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação de cancelamento nos murais 26 

oficiais da unidade. § 5º Cabe ao Diretor Geral do Campus, a emissão do parecer final sobre o 27 

recurso de cancelamento de matrícula, devendo submetê-lo à apreciação do Coordenador de 28 

Curso, respeitando o prazo de 15 (quinze) dias”. Foi aprovada a alteração, com a inclusão de 29 

emissão de parecer pelo Coordenador do Curso e o aumento do prazo para quinze dias. 30 

Quinto Ponto. III Avaliação da Gestão do Campus Joinville. O Diretor solicitou autorização do 31 
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Colegiado para aplicar a III Avaliação da Gestão com o mesmo questionário utilizado no ano 32 

anterior. Explicou que apenas seria criada uma comissão para aplicação do questionário e a 33 

tabulação dos dados. Aprovado. Sexto Ponto. Aprovação do Curso de Formação Inicial e 34 

Continuada em Paisagismo e Jardinagem. O Prof. Márcio Luis Bess apresentou o Projeto e 35 

informou que o objetivo é formar profissionais para atuar na construção e manutenção 36 

paisagística de parques, praças e jardins, em áreas públicas e privadas. Após análise do 37 

projeto, os conselheiros parabenizaram pela iniciativa e criação do curso, porém decidiram não 38 

aprovar neste momento por questões técnicas necessárias para viabilização do curso, que 39 

seriam a necessidade de contratação de um agrônomo e um arquiteto e a infra-estrutura 40 

necessária. O Prof. Márcio Luis Bess realizará a revisão do projeto e submeterá novamente ao 41 

Colegiado. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, e, para constar, eu, Flávia 42 

Gazoni Hirt, lavrei a presente ata. Joinville, 06/07/2011.  43 


